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Ao Excelentíssimo Senhor
Jaime de Carvalho Costa Neto
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros

Ementa: Rêquer a instaleção de assentos na área

externa da Secretaria Municipal de Saúde para melhor
acomodar pacientes e acompanhantes que aguardam
transporte.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, RN, 03 de setembro de 2025.
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A Vereadora Francisca ltacira Aires Nunes (Bolinha Aires), abaixo assinada, no uso

de atribuições legais e regimentais, submete à apreciação da Douta Mesa, para que seja discutida

e submetida ao esclarecido Plenário, seguinte indicação: Requer à Chefe do Poder Executivo, Sra.

Mariana Almeida Nascimento, que determine ao setoÍ competente a instalação de cadeiras

longarinas ou outro tipo de assento adequado na área externa do prédio da Secretaria Municipal

de Saúde, no município de Pau dos Ferros/RN.

Justiffcativa:

Muitos pacientes e seus acompanhantes, ao aguardarem os veículos

disponibilizados pela Secretaria de Saúde para viagens e tratamentos em outros municípios,

permanecem por tempo considerável na área externa do prédio, muitas vezes em pé, sem a

mínima condição de conforto. A ausência de assentos causa desconforto, principalmente a

pessoas idosas, com deficiência, gestantes e pacientes em situação de fragilidade fisica, que

necessitam de condições mínimas de espera.

A disponibilização de bancos ou cadeiras é medida simples, de baixo custo e

grande impacto social, garanündo dignidade, conforto e acolhimento aos cidadãos que

dependem do transporte da saúde.

Assim, considerando a relevância da demanda, solicito a atenção do Poder

Executivo Municipal para a viabilidade e execução desta indicação.
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